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PROJETO DE LEI Nº  013/2018. 

 
Reduz de 33 para 12 horas semanais a carga 
horária dos servidores públicos titulares de cargo 
de provimento efetivo de médico e de 33 para 20 
horas semanais a carga horária dos servidores 
públicos titulares de cargo de provimento efetivo 
de cirurgião dentista. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, Estado do Rio Grande do Sul, FAZ 
SABER em cumprimento ao disposto no Art. 143, inciso III da Lei Orgânica do 
Município de Triunfo, que tendo a Câmara de Vereadores aprovado, sanciona e 
promulga a seguinte,  

L E I: 

 

Art. 1º Fica reduzida de trinta e três para doze horas semanais a carga 
horária dos servidores titulares do cargo de provimento efetivo de médico, regidos 
pela Lei nº 778, de 11 de março de 1992, sem redução de remuneração, conforme 
segue: 

 

DENOMINAÇÃO DE CATEGORIA 
FUNCIONAL 

Nº DE 
CARGOS 

PADRÃO 

Médico 13 14 

Médico Clínico Geral 24 14 

Médico Ginecologista Obstetra 02 14 

Médico Pediatra 04 14 

Médico Cardiologista 02 14 

Médico Otorrinolaringologista 02 14 

Médico Neurologista 02 14 

Médico Urologista 02 14 

Médico Cirurgião Geral 02 14 

Médico Dermatologista 02 14 

Médico Pneumologista 02 14 

Médico Endocrinologista 02 14 

Médico Traumatologista Ortopedista 03 14 

Médico Psiquiatra 04 14 

Radiologista 02 14 
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Art. 2º Fica reduzida de trinta e três para vinte horas semanais a carga 

horária dos servidores titulares do cargo de provimento efetivo de cirurgião 
dentista, regidos pela Lei nº 778, de 11 de março de 1992, sem redução de 
remuneração, conforme segue: 

 

DENOMINAÇÃO DE CATEGORIA 
FUNCIONAL 

Nº DE 
CARGOS 

PADRÃO 

Cirurgião Dentista 23 14 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO, em 20 de abril de 2018. 

 
 
 
 

Valdair Gabriel Kuhn 
PREFEITO MUNICIPAL  
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